
INDICAÇÃO Nº 94/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada a criação de uma horta comunitária na Escola Municipal 
Olinda Dias Pereira, Parque Alvamar, indicação essa apresentada pela vereadora mirim 
Maira  Gabriela  de  Oliveira  Freitas,  que  tem o  objetivo  de  proporcionar aos  alunos  a 
oportunidade  de  cultivar  plantas  e  participar  ativamente  de  atividades  relacionadas  à 
educação ambiental.

A implantação da horta contribuirá significativamente para o aprendizado prático, 
estimulando o contato direto com a natureza, o desenvolvimento da responsabilidade, o trabalho 
em  equipe  e  a  conscientização  sobre  a  importância  da  sustentabilidade  e  da  alimentação 
saudável. Trata-se de uma iniciativa simples, porém de grande impacto pedagógico e social, que 
certamente trará benefícios duradouros à comunidade escolar.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 17 dias do mês de abril de 2026.

BELMIRO DA SILVA FARIAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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